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Mesa Diretora 

 LEI Nº. 2.850, DE 29 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

Concede o Título de Cidadã Palmense à 

Senhora Cinthia Alves Caetano Ribeiro. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS aprovou, e eu, Presidente, nos termos do 

artigo 48, § 6º, da Lei Orgânica deste Município, c/c o artigo 24, inciso VI, alínea “g”, do Regimento 

Interno desta Casa de Leis, promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Palmense à Senhora Cinthia Alves Caetano 

Ribeiro.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS, aos 29 dias do mês de março de 2023. 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Originária do Projeto de Lei nº. 190/2021, de autoria da Vereadora Profª . Iolanda Castro) 
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                                                    JOSÉ DO LAGO FOLHA FILHO  

                                                                       Presidente  
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